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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 30 de outubro de 2025.

De: Nucleo de Apoio Legislativo
Para: Gabinete Vereador Bahia - PSDB

Referencia:
Processo: n° 6337/2025
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n° 253/2025

Autoria: Ver. Bahia

Ementa: PROJETO DE LEI CM 253/2025 Que autoriza o Poder Publico instituir o Cartdo de
Estacionamento para Gestantes no Municipio de Santo André e da outras providéncias.”

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Analisar Providéncias
Acao Realizada: Para Providéncias

Descricéo:

Encaminham-se os autos ao Gabinete do Autor do Projeto para ciéncia do quanto sugerido
no parecer prévio (fls. 14-16), em que se recomendou emendar a propositura mediante a
supressao dos artigos (art. 4°, art. 5° e art. 6°) cuja permanéncia deve acarretar sua
inconstitucionalidade, impedindo submeté-la a aprovacéo do Plenério.

Requer-se, por fim, apds ciéncia do Autor, o encaminhamento dos autos para o Nucleo de
Apoio Legislativo.

Préxima Fase: Para Providéncias

André Gustavo Martins Pitomba

Agente Legislativo I

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400330036003100310037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme
MP n° 2.200-2/2001, que-institui-a Infra-estrutura-de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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